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12 de novcll1;jro d~ lD~7.

Pelo J1Té,l'ico:
L. PadillRNcl'vo.

12 de n,ovembro de 19:1.7••

Pelo Reino dos Pais,:~ Baixo3:
"ud j'r:ferc:nrlum",

J. H. Vau :r::,?yen,
12 de novembro de 19n.

Pela Nova uelClndia:
Pela Nícarcigua:

"lld refercndum",
G. Sevl1l~\·Sac~ma,

12 de novembro ae l~,*'/,

Pelo Reino da Noruega:
&ob rCSCl'Vo. de ratificação:

Finn Moc.
12 de novembro de 1947,

Pelo paquistão:

O repl'CSentallte dePllqulstão ae­
seja {a·zer constar que. de· acôrdo com
o parágl'afo 4.° do Anexo :', Indlan
Independallce Ordel', 1947, o Paquis­
tão se col1sldera. Parte na Convenção
Intel'nacional pal'a a repressão da
Tràfico de Mulhcl'es e. CrlallÇlls, eoo·
cluída em Genebra, a 30 de setem.­
bro de 1921. por ter·se. a Indlll tor..
nado Parte na menclonllcl:? Convell­
çlo Illternae1on,al antes ele 15 d.
ag6sto de 1947.

ZaCrullah Khan .
12 de novembl'o de la!?,'

Pdo Panc&lná:
Pelo Paraguai:
Pelo Peru:
Pelei. República das FiliotllU:
-PelA PoT6nia:

. 'Pe!Q, Aráblll Saudita:
Pelo Sião:
PelaSlreci«:
Pela Slria.:

I.Paris EI-Khourl.
1'1 lÍe llvvembto cle t~H'l.

, ••• ' ' PeZa Tllrql1ia: -
SOvletlcll Sclin Sr.rper.

12 de n{)vcmbro de 1947.
Pela RePública Socialista Soviêticll a.

Ver41ria:. .
Pela Vnião Sul-A.fricana:

H. '1'. A~drcws.

12 de r.ovembro de 1947
Pela VnIão das Repúblicas SOCIal'"

tas Sovieticas:
A. Gromyko. '.,
18 de dezembro de 1947.

Pelo RcinoVnido da Grã·Bretalllla
e Irlanda do, Norte:

Pelo Vrugl141:
pelos EstaclosVnidos da .41nérica:
Pela Ve1le::uela: -
Pelo Tcm.en~
Pela Tl1{1oslávia:

Dr.Joza Vilflln,

12 de novembro de 194.7:'
Ané:ro ao Protocolo 'de Emenal

da. Com:enção para··· a repressãa
de mulheres e crianças, cOllcluídl1
em Géllcbra, a :30. de setembro d,
1921, e da convençiio para are.
pressão do trájego de lIIulheret
lIIaiorcs,conc!ldda em Géllebra. 4
11 de outubl'O de 1933. '

1) Convenção Intf)rnaclonal var.aa.
Repressão. do 'Tráfego -de Mulheres e
crianças. aberta. à. asslnatUl'a. em Gé.
nebra, n 30 de estembro' de 1921.

O parágrafo ~rJmeiro do Artigo 9
flcarâ assim l'ecli~ldei: •

A. presente Convenção. está :;ujeita
a. !a.tillcac;ào. Apartlt ~e 1.,0 cle ja.
nel1'O d~11l48, os 1nstrumen.tos de n­

,tlflcaçã~ serão U·ansm(ltldos_.ao. Se­
cretário, Geral da.. Orgánizsção dll!l
Naçl}eo!i, Unidas•. que nÓ,t\ficaráo rece­
blmento doa mesmos aos~ Membl'ôS da.

. or;anlzação das Nações 'Unidas ellot
Estado! - nli.~membril8 loSfluals hou­
ver enviado . cópia. dâ· Con\'ençlo.· oa
InttrUtllentosderetlficaolo ·lerão .de­
posltadosnos arqulvos:do"SeeretlLrla­
âo.da· OrRarí\zacão' 'dliil·"Nadea .Uni-dliB-', __.. .-, .. :": o ",~ ,

..,... pone~de Arruda, de llcõrQo eom a de 1933, cOllflal'am. à Liga das Na· Artigo VI
mensagem CO Executivo, ,.. Lauro LO. çõcs eel'tos poderes e funções, e que, O prr,sente Protocolo, cujos textcs
pes, de acórdo com· mensagem. - cm face da dissolução da Liga das I 'J' f' I 1 r-
Café FilhO. _ Osvaldo Lima, _ Nações, é necesSál'ÜIlt adoção de c Ü1ltS, mg és, ;:a1~es e esp~n ~O SlJ.iO
Altamlrando RequefTlÍo, pela· rnensa. llleclldas com o fim de assegUl'ar o igua mente au.cn 'dlCOSS' serta [ âPO\ •
zem do Executivo. _ Antônio Matra; exerclclo conthluo .dêsses poderes e tado 110S· Sr(iuh'os· o eCl'';: ar n Ot a
- 01'grr!il~:lgÍlQ das Nações UnIdas.
- pelas conclusões.- Luiz Viana. funções"e considerando que é opor- Comidcrr111do que as COl)'i011çúeS
- José Bani/ciclo. - OrlnnJln Brasil. tuno que êles sejam l\ssumi:los, io· emenuadas, de acôrdo com o Anexo,
pclas conclusões, ravante, peln Ol'ganizaçã,o das Na· estrlO redigidas apenas ,em illglês e

PROJErO rÇões Unidas, convieram 110 seguinte: em francês, os textos chinês do Anc-
N," 535 _ 194~ : Artigo I xo seroo Igualmente autênticos, e. os

Os Estados Partes no presente Pro. textos élünês, IOUSSO e espanhol serão
Aprova o texto do ProtOCOlO de i traduções. ,.

Emenda da Conven~ão para a tocaio assumem o compra.• sso, en· Uma cópia autenticada do Prato.
Repressão do Tráfico de lIrulheres tresl,cada <IUa.1 no que diz l'espelto colo" com o Anexo, será enviada. pelo
e crianças nrulheres Maiores, fil'- aos l1lstrumentos nos quais ê Pal·te, SecI'etál'lo Gel'al a. cada. um dos Es.
7l111do em Lake Sucess, Nova york. e de acórdo com asdisposlçóes do tados Partes na. Convencáo de 30 de

presente Protocolo. de atribuir pleno • - .d
(Dlt Co'mlssão de Diplf,1l1ncfa) valor jurldlco às emendas aos men' setembro. de 1921 para. a repressao o

t t t ld tráfico de n1ulbcres .ecrlllnças oU na
(Discusséio lÍnica) ~nad06 Ins rumen os c:Oll as no Convenção de 11 de outubro de 1933

Anexo ao pl'esente Protocolo. de as
MENSAGEM N, D 224·1949 A QUE SE pôr em vigor e de assegurar sua, apll. para n l'epressão do tl'lÍflco de mu-

SE REFERE O PARECER lheres' malol'Cs. bem como a todos
cação. os Membros da Ol'ganizaçã() dllS Na~

Senhorcs Melllbi'os do Congtesso Artigo Ir c6es Unidas.
Nacional, O Secretário Geral prep~al'lÍ. o 'Em ~é do que, os a.bai"o·assinados,

De aeó~'do com Jl pracelto constltu. texto dasConvençóes revistas de con· dC"ldamente o.utol·1zados pelos seus
clonal; tenllO a honra de submeter à fOl'midade com o pl'esente Protocolo respectivos . Governos, assinaram o
Vossa aprovação. em cópia d~vlda- e transmlUl'â, a. titulo lniormativo, presente Protocolo, Da data que figu.
mente antentlc da e acompanhada -cólllas do mesmo ao Oovêrnode cada. rll.junt suas respectivas assinatu-
de uma xposlção de Motivos do Minis- Membro da Organização das Na1:~s raso o a ,. .
tl'O de Estado, Interno, das Relações tInidas, bem. como ao GGv!rno de Feito em Lake Sucess, Nova York.
Exteriores. o texto, do Protocolo 'de cada. Estado n"o membro. ·à, ft~·l_ . d d· b d mfl noveeenEmenda da Conven.:ão pllraa Repres- " ...... a oU e novem 1'0 e •
são do Tráfico de Mulheres e Crtan- natura ou aeeltação do. qual fica. o tos c qU81'enta e sete.
1:as, Genebra. em 1921, 11 d Conven- presente Pl'atocolo aberto. Convi· Pelo Ajgcmistão:
nO li 1 cl dará Igualmente as Partes em qual- A Hosayn Azlz
....0 para Repress o do TrU co eMu- .. 11 t t m--"ados.,j d·e .-ovembro ·de 19"lheres ~alores,concIUÍdo em Gene. quer ...os lS l'Wl1en os e ~ .... 4' ~
bl'a, em 1933, firmado. pelo Brasil e J)l!lo. presente Protocolo a apli~ar os Pela Argentina:
outros países. por ocasião da Assem- textos emendados dêsses InslTUmen· José Arce
bléla Geral' das' Nações. Ur1idas, reall.· tos IOiOque. entrem em vIlloressas' ,12 .de nwembro de 194'1
z&da em .Late Success, Nova. Yol'lc. emendas. mesmo se não se tiverem Pela AU8trália:
em 1M'!. " ainda tomado Partes no. presente Herbert V, Evatt,

Riode.J:melro, :li de maIo de 19t9. Protocolo, .. 13 de novembro de 194'7
Nereu .Ra"~os'.' Artigo DI ,Pelo Rei/lO da Bélgica: '

DAI_ COI·39·602. (O) - Em 2i de, O presente Frotocol0 flcarãaberto F, . Vall Lanl(elllvlVe
mMode 1Dt~. ,. , à. in tu OU à ~ eltaç"o· de todos 12 .de IlOvembro de 194~

Ao Sua Exoelêncla. o-senhor Nere\l ass a I'a · ..c li. ,. Pela. BflUvia:os Estados Partes na convenção ,de .Ramos, Vice-Presidente da República, ... Pelo .Brtlls/l:
em exerclcl0 no·cargode'Pl'esldente.da ao de setembro de 1921, para· a .."e· '''ad l'~fel'elldum"
República... "pl'essio do 'rl'áfico de Mu1heres e João Cill'los :Muniz

8nhor Vice-Presidente. Crianças OU na. ConvenQiode 11 de , 17 de nlarco de 19Ü
;._ Porocasilio da Assembléia Geral outubro de 11133p!U"~ 1\. Repressão Pela _R<!p!iblica Socialista

,das Naçõés Unidas, l'ealizada em Lake do' Tráfico de :Mulheres Maiores.. aos
Suceess.Nova York, em 19.7, os pà1ses quais o Secretário Geral houver 'da Bie!o-1 ií~'~ia:
.slgnatárlos da convenção para a; .Be- transmitido cópia do presente Pro- Pelo· Canadá:
pressio do Tráfico de Mulfieres e Cri. tocc'o, J. L, I.Islcy,
anças. eoncluida em. Genebra. .e;n Artigo V 24, de IlOvernbro de :OU
1921, e da. Convenção para a Repressã.o -Os Estados. ~del'ãô ·torn.ar-se Par~ PzloChile: .
do Trá11co de Mulheres Malores,con. tesno· presente Pl'otocolo., Pela Cltilla:
clulda em. Genebra. em 1933, resolve- a) ~la asSlnautn sem reservll quan.- Pena: Chun Chang,

'ram firmar num Protocolo de Emen- to à apl'ovaçiio; ou •
da elas referidas convenções, tendo- b) pela aeeltação; a aceitação se 12 de n-o,-embrn de llfi'l.
lhe o Brasil ap6stoa sua assil1stura. efetuarA pelo depósito de. um 1ns· Pela Co·lô"tbia~
a 17. de.matço de 19iB. f .0 j t Q eo aludido Protocolo te!D em .ista tl'um.oento orm.... Ull o .aol:!ecr -Por Costa Rica:
assegurar a continuidade das o1)r1ffa- t~rlo Geral da organlzaçao dJIs Na- Por Cuba:
çõese funções que seacha'Vam a cal'. çoes Unidas. Pela Tc7rccoslovdqUla:
ge da Liga das Nações, .Cc>n!erinr.o-g,s, -. Artigo V Jan Mnsal'yk;
coral'ante. a Organização clas Nações 1. O presente protocolo' entral'á em -12 de novembro de 1947,
Unidas. ,·igar na data' na qual dois ou mal,S

sendo de tôda a conveniência l\ en- Estados se tornarem Partes no men-Pela Dinamarca:
-trada em vigor do mellcclor.ac!o· 1'1'0' C!onado Protocolo. "ad refe:'endum"

tocolo, tenho a honra de passar às, :Bodil :Begtrup.
suas mãos cópias da. tra<1uçáo ofIcli'll .:l.. As e~endas contid,as ~o_Anexo 12 de I1.Qvembro de 1947.
emldicma Português do texto orJ"I-. ao' presente Protocolc entramo em
nal e antentico do aludido ajuste paloll- vigc>r. no que diz respeito" a. ca.clll:. Pela. ·-RepÚblica Dominicana:
que V()ssa Excelência o SUbmeta. se Convenção, ., .o~e que a. maIorIa das Pelo Eq.uador:
assim o In tender iI. aprovação dei Con. Partes 11a ConvenÇuo se tenhan; tol'- Pelo"(J1.to:
gresso Nacional. . . nado Partes no presente Pro;ocolo M. H.Haykal Pasha

, . e em conseqüência .. todo Estado que , b ' d ~1I
Aproveito a opol'tumda.deo ,para apl'c- se tornar Parte em uma ou outra 12 de no,em ro e 1 '.

sC,ntnl' a. Vossa, Excelencl~; Se11OO: das Convenções após a. entrada. em .Por El Salvador:
Vlc~.Presldel~e. OSPI'ofes1;QS do meu vigor das. emendllsque. A •.lesma se Pela· Etiópia:'
mal~ profundo :r~pe1to. - C, de referem, se torn-ará Pal'tena Con"' Pela França:
FreItas Vale. venr.ãollsslm emendada.. Pela Grécia:

_ANEXO N.o 1 'A tl VI :Pela Guatemala;
r go Por Naiti:

Pro..tocolo de elnenda da Con-" De ac61'dot'õm o parágrafo prl-Por Honduras:
lJ~lIÇ"O para a repres~o do trá- meiro do artigo 102 da Carta. das Pela IsUtndla:
fIco de mul1teres e crtança.s, con- Nações- Unidas e com o ragulamento Pela 1ndia:
cluiaa cm Genebra/c 30 de se· adotado pela ASllembléia Geral para M. K. Vellodl.

-~~~:':r::ri:a~óJ;,~fcí;,~~'l::~~~ at.pllcllçâo dêss'e te~~.o Secretârlo 12 de novembro de 10i7.
l1tt!/'es maiores. conclui~ti em Ge. Ge~al da. Organlzaçao das Nações Pel Irã'

.. ,f/"bra, li 11 de· flutllbro· de 1933· Ul1ldas fica, autorizado_a, registrar ° pelO Iraq'ue'
-, . _.,'. '. ,- . ....• pl'csente Protocolo, bem como as ° '
'Os Estad.os Partes no presente Pro. emendas feitas, em cada ..Convenção PdiJ Líbano:

,toc(llo; considerando qUe a Conven- pelo presente Protocolo bem como ,as C. Chamoul1"* pa.ra, a .Repressão -de» TrAfico. de emendas feitas em cndaConvençliO ,
···~Xulheres ~.·Orilln1:as. -concluldâem pelo presente Protocolo, nas respec- 12-denovembro de
':'.c:Jénebra;aSOdeaetembro de 11121, tlva:s datas de sua entrada em vIgor. Pela Llbéria:. . : ' ' '

-;:••:c:onv~n!llo para li Repressllo· do ea publicar o Protocolo eas Con- Pelo Grlio Duc/Ulo. de ,Luxemburgo:
,-; ,Trãfioo,cleMullulrH ,Ml1lores; con-vençaescmendadas logo que p06s!vel -sob reserva, de apr'!vaçio.

C1l1fda em Genebra, a 11 4eoutubtaau6. seu rertatro. Pierro Pescamo. ' -


